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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

[bookmark: _GoBack]Denomina ruas do município de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam denominadas as seguintes ruas:
I – Rua Dr. Fernando Guedes do Canto a Rua nº 2121, trecho entre a Rua Antonio Gonçalves de Oliveira até área urbana não loteada, Loteamento Altos da Boa Vista, Bairro Sulserra.
II – Rua Dr. José Bueno Trindade a Rua nº 2222, trecho entre a Rua Antonio Gonçalves de Oliveira até área urbana não loteada, Loteamento Altos da Boa Vista, Bairro Sulserra.
III – Rua Dr. Dary Pretto Filho a Rua nº 2323, trecho entre a Rua Antonio Gonçalves de Oliveira até área urbana não loteada, Loteamento Altos da Boa Vista, Bairro Sulserra.
IV – Rua Pedro Rufino Winck a Rua nº 14.008, trecho entre a Av. Perimetral, área urbana não loteada, Loteamento Larsen, Bairro Ildo Meneghetti
V – Rua Evaldo Kich a Rua nº 3030, trecho entre a Rua Albino Alfredo Franz e área urbana não loteada, Loteamento Simsen, Bairro Ildo Meneghetti.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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